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Atos da Prefeita
Veto Total da Lei nº. 8.192 de 16 de dezembro de 2010

Com fundamento no art. 46 da Lei orgânica Municipal, comu-
nico a V.Exa. que foi vetada a Lei em epígrafe, a qual dispõe sobre a
criação de gratificação especial para os profissionais plantonistas que
laboram nos Hospitais de nível III, no âmbito do Município de Campos
dos Goytacazes.

Razões do Veto:
Conquanto nobre e louvável o escopo do Autógrafo encami-

nhado por essa Egrégia Casa de Leis, o mesmo não poderá lograr
êxito, em razão da carência do interesse público.

É sabido que o cenário da saúde pública do Município de
Campos dos Goytacazes se encontra em um processo de reestrutu-
ração objetivando a otimização dos serviços prestados a sociedade.
Nota-se, por outro lado, a existência de algumas situações no que
tange ao quadro funcional que necessitam ser solucionadas propor-
cionando aos profissionais de saúde a justa retribuição pelos serviços
prestados.

No entanto, importante dizer que tais soluções devem ser
analisadas de forma cautelosa, sendo adotadas soluções seguras e
definitivas, objetivando evitar a ocorrência de futuros problemas que
venham a prejudicar o direito dos profissionais em questão.

Neste sentido, a referida iniciativa passa a figurar de forma
incompatível com as atuais diretrizes de reorganização da Fundação
João Barcelos Martins, cabendo dizer que, com o intuito de dirimir em
caráter definitivo as barreiras existentes, será constituída uma nova
comissão, presidida pelo Vice Prefeito, a qual terá por finalidade ana-
lisar e adequar a estrutura administrativa da referida entidade, obje-
tivando encontrar meios para a obtenção de uma maior equidade en-
tre os setores, isonomia funcional, bem como a otimização dos ser-
viços prestados a sociedade atendendo assim às demandas existen-
tes.

Por fim, o Autógrafo em tela apresenta-se em momento ino-
portuno e inconveniente, não sendo, no momento, de interesse públi-
co, motivo pelo qual fica vetada a Lei 8.192/10.

ROSINHA GAROTINHO
PREFEITA

Id: 1068018

Veto Total da Lei nº. 8.193 de 16 de dezembro de 2010

Com fundamento no art. 46 da Lei orgânica Municipal, comu-
nico a V.Exa. que foi vetada a Lei em epígrafe, a qual acrescenta
cargos ao anexo V da Lei Municipal nº 7.656, de 01 de julho de
2004.

Razões do Veto:
Conquanto nobre e louvável o escopo do Autógrafo encami-

nhado por essa Egrégia Casa de Leis, o mesmo não poderá lograr
êxito, em razão da carência do interesse público.

Considerando a homologação e a futura convocação dos
aprovados no concurso do PSF - Programa Saúde da Família, bem
como a indefinição acerca da redistribuição dos royalties, resta, por
ora, inoportuna a criação de novos cargos comissionados, tendo em
vista seu impacto financeiro e orçamentário, e ainda, existe a reali-
zação de estudo para reestruturação de todos os cargos comissiona-
dos, inclusive das fundações, devendo tais funções gratificadas serem
implementadas em outra oportunidade.

Neste sentido, importante ressaltar que será constituída uma
comissão, presidida pelo Vice Prefeito, a qual terá por finalidade ana-
lisar e adequar a estrutura administrativa da Fundação João Barcelos
Martins, objetivando encontrar meios para a obtenção de uma maior
equidade entre os setores, isonomia funcional, bem como a otimiza-
ção dos serviços prestados a sociedade atendendo assim às deman-
das existentes.

Por fim, o Autógrafo em tela apresenta-se em momento ino-
portuno e inconveniente, não sendo, no momento, de interesse públi-
co, motivo pelo qual fica vetada a Lei 8.193/10.

ROSINHA GAROTINHO
PREFEITA

Id: 1068021

Lei nº 8.209, de 28 de dezembro de 2010.

Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Cam-
pos dos Goytacazes para o Exercício Financeiro de 2011.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I
Disposições Comuns

Ar. 1º - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes em R$ 1.876.789.985,59 (um bi-
lhão, oitocentos e setenta e seis milhões, setecentos e oitenta e
nove mil, novecentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e nove
centavos), para o exercício financeiro do ano de 2011, compreen-
dendo:

I - o Orçamento Fiscal, referente aos Poderes Legislativo e
Executivo do Município de Campos dos Goytacazes, órgãos da Ad-
ministração Pública Municipal Direta e Indireta, Empresas e Fundos
instituídos e mantidos pelo Poder Público Municipal;

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo os
Órgãos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta,
Empresas, bem como os fundos instituídos e mantidos pelo Po-
der Público Municipal;

CAPÍTULO II
Dos Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investi-

mento

SEÇÃO I
Da Receita Total

Art. 2º - A Receita Total do Município de Campos dos Goy-
tacazes é estimada de acordo com a seguinte discriminação em R$
1,00:

I - ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
A - ADMINISTRAÇÃO DIRETA - ÓRGÃOS E FUNDOS

A.1 - RECEITAS CORRENTES

Receita Tributária 128.913.474,00
Receita de Contribuição 20.965.000,00
Receita Patrimonial 79.018.438,00
Receita de Serviços 17.210.612,00
Transferências Correntes 1.641.054.073,99
Outras Receitas Correntes 9.351.890,00
Receita Intra-orçamentária 20.120.000,00
Sub-total - RC R$ 1.916.633.487,99

A.2 - RECEITAS DE CAPITAL

Amortização de Empréstimos 15.500.000,00
Sub-total - RK 15.500.000,00

Total (RC + RK) R$ 1.932.133.487,99

A.3 - REDUTORA DA RECEITA

Dedução para o FUNDEB
Sub-total - RR R$ 55.343.502,40

Total (RC + RK - RR) R$ 1.876.789.985,59

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 1.876.789.985,59

Art. 3º - A Receita relativa à Seguridade Social, no montan-
te de R$ 826.882.251,99(oitocentos e vinte e seis milhões, oitocentos
e oitenta e dois mil, duzentos e cinqüenta e um reais e noventa e
nove centavos) é parte do total previsto no art. 2°, I, desta Lei.

SECÃO II
Da Fixação da Despesa Total

Art. 4º - A Despesa Total do Município de Campos dos
Goytacazes é fixada de acordo com a seguinte discriminação em R$
1,00:

I - ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

A - ADMINISTRAÇÃO DIRETA - ÓRGÃOS

Gabinete do Prefeito 600.000,00
Guarda Civil Municipal 1.792.810,00
Secretaria Municipal Particular R$80.000,00
Centro de Informações e Dados de Campos (CI-
DAC)

3.000.000,00

Defesa Civil Municipal 2.000.000,00
Procuradoria Geral do Município 1.196.500,00
Secretaria Municipal de Governo 971.620,00
Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor 90.000,00
Secretaria Municipal de Administração e Recursos
Humanos

307.604.102,75

Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca 11.000.000,00
Secretaria Municipal de Justiça e Assistência Ju-
diciária

130.000,00

Secretaria Municipal de Comunicação Social 16.000.000,00
Secretaria Municipal de Educação 237.131.172,00
Secretaria Municipal de Finanças 53.000.000,00
Secretaria Municipal de Serviços Públicos 60.000.000,00
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 4.500.000,00
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 360.000.000,00
Secretaria Municipal de Família e Assistência So-
cial

1.357.000,00

Secretaria Municipal de Saúde 44.563.000,00
Secretaria Municipal de Controle e Orçamento 36.000.000,00
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Pe-
tróleo

1.000.000,00

Secretaria Municipal de Trabalho e Renda 2.000.000,00
Secretaria Municipal de Cultura 300.000,00
Sub-total - A R$

1.144.316.204,75

B - ADMINISTRAÇÃO DIRETA - FUNDOS

Fundo Municipal de Transportes 30.000.000,00
Fundo de Desenvolvimento de Campos 20.500.000,00
Fundo Municipal da Infância e Adolescência 4.370.000,00
Fundo Municipal de Assistência Social 47.711.453,99
Fundo Municipal de Saúde 209.000.000,00
Fundo Especial da Guarda Civil 582.320,00
Fundo Municipal dos Direitos Difusos - Procon 375.000,00

Sub-total - B R$
312.538.773,99

C - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Fundação Geraldo da Silva Venâncio - HGG 93.067.800,00
Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima 8.830.000,00
Fundação Dr. João Barcelos Martins 149.724.400,00
Fundação Municipal da Infância e Juventude 8.635.000,00
Fundação Municipal do Esporte 5.000.000,00
Fundação Municipal Teatro Trianon 3.085.000,00
Fundação Municipal Zumbi dos Palmares 1.200.000,00
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de Campos - PREVICAMPOS

95.285.000,00

Sub-total - C R$
364.827.200,00

D - PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal
20.572.306,85

Sub-total - D R$ 20.572.306,85

E - EMPRESAS

Companhia de Desenvolvimento do Município
de Campos - CODEMCA

6.614.500,00

Companhia de Iluminação Pública do Município
de Campos - CAMPOS LUZ 19.000.000,00
Empresa Municipal de Habitação - EMHAB 4.000.000,00
Empresa Municipal de Transportes - EMUT 4.611.000,00
Sub-total - E R$ 34.225.500,00

Total (A+B+C+D+E) R$ 1.876.789.985,59

Total Geral do Orçamento R$ 1.876.789.985,59

Art. 5º - As Despesas pertinentes à Seguridade Social, no
montante de R$ 826.882.251,99 (oitocentos e vinte e seis milhões,
oitocentos e oitenta e dois mil, duzentos e cinqüenta e um reais
e noventa e nove centavos), é parte do total da despesa fixada no
art. 4°, I, desta Lei.
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CAPÍTULO III

Disposições Finais

Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a:

I - efetuar operações de crédito, nos termos do art. 165, §
8°, da Constituição Federal de 1988, oferecendo, como garantia, o
produto da arrecadação de Receitas Orçamentárias Próprias ou
Transferidas, obedecidos os dispositivos contidos no art. 32, da Lei
Complementar nº 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, de
04/05/2000.

II - abrir Créditos Suplementares até o limite de 30% (trinta
por cento) da Despesa Total Fixada no Orçamento do Município, nos
termos do art. 7°, inciso I, da Lei Federal n° 4320, de 17 de março
de 1964, mediante utilização de recursos provenientes de:

a) anulação parcial ou total das dotações já existentes;
b) criar, quando necessário, natureza de despesa em cate-

goria de programação já existente;
c) excesso de arrecadação apurado no decorrer do exercício

mediante novos convênios ou termos congêneres, novas fontes de
receita, aumento da receita prevista, em função de alterações na le-
gislação pertinente.

III - abrir crédito suplementar por superávit financeiro dos
fundos, convênios, arrecadação própria ou termos congêneres, apura-
dos em balanço patrimonial de exercícios anteriores, nos termos da

Lei 4.320, de 17 de março de 1964, comprovados entre a diferença
positiva do resultado entre ativo financeiro em relação ao passivo fi-
nanceiro;

IV - adotar medidas para, em decorrência de alteração da
estrutura organizacional ou da competência legal ou regimental dos
órgãos da Administração Direta ou Indireta, efetuar a transposição, o
remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de
programação para outra ou de um órgão para outro.

V - Abrir créditos suplementares até 10% (dez por cento) do
total fixado nesta Lei, ao Poder Legislativo, dentro das necessidades
deste Poder.

Art. 7º - O limite autorizado no inciso II, do art. 6º não será
onerado quando o crédito suplementar se destinar a atender:

I - insuficiência de dotações do grupo de natureza de des-
pesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais, mediante a utilização de recur-
sos oriundos de anulação de despesas consignadas no mesmo gru-
po;

II - pagamento de despesas decorrentes de precatórios judi-
ciais, amortização, juros e encargos da dívida;

III - despesas financiadas com recursos vinculados, opera-
ções de crédito e convênios;

IV - realocar dotações dentro do mesmo grupo de natureza
de despesa por projeto, atividade ou operação especial.

Art. 8º - As despesas vinculadas aos convênios somente
poderão ser executadas após efetivação dos mesmos, vedada,
neste caso, a suplementação prevista no inciso II, do art. 6º,
desta Lei.

Art. 9º - Fica o Poder executivo autorizado a realizar ope-
rações de crédito por Antecipação de Receita Orçamentária - ARO,
com a finalidade de manter o equilíbrio orçamentário e financeiro do
Município, observados os preceitos legais vigentes.

Art. 10 - As despesas obrigatórias de caráter continuado,
definidas no art. 17 da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000 -
Lei de Responsabilidade Fiscal, e as despesas de capital relativas a
projetos em andamento, cuja autorização de despesa decorra de re-
lação contratual anterior, serão, independentemente de quaisquer limi-
tes, re-empenhadas nas dotações próprias ou, em casos de insufi-
ciência orçamentária, suplementadas.

Art. 11 - Fica a Prefeitura Municipal de Campos dos Goy-
tacazes, obrigada a fazer a inclusão necessária ao Orçamento/2011
e ao PPA 2010/2013, da Emenda aprovada constante nesta Lei.

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2011.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 28 de
dezembro de 2010.

Rosinha Garotinho
- Prefeita -

Id: 1067774
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